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MUNICíPIO DE FORTIM

JUSTIFICAIIVA DA INEXIGIBITIDADE, R.AZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR, E DO PREçO

|NEXIG|B|UDADE N' OZot .OI /2025 - SMAS i PROCE§SO N" 07Ol .OI /2025 . SÍVIAS

OBJETOI LOCAçÃO DE OI .(UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA EXECUTIVA DOS
CONSELHOS, VINCULADA À STCNTTANII DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABATHO E CIDADANIA DO
MUNrCíPrO DE FOR-ÍIM/CE.

O MUNICíP|O DE FORTlm, pessoo iurídico de direito público interno, ofrovés dõ SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOClAt, TRABATHO E CIDADANIA, inscrito no CNPJ n" 14.ó57.81 3/0001 -ó3, com sede no
Av. Jooquim Crisóstomo, n" | 17 4, Centro - Fortim/CE, neste oto represênlodo pelo Secretório de Assistêncio

Sociol, Trobolho e Cidodonio, Sro. TELMA CESÂRIO DE ARAÚJO, lnscrito no CPF n" 49,l.042.843-72, por
iniermédio do Agente de Controtoçõo. necêssito locor o imóvel mencionodo no objeto ocimo.

l. JUSTIFICAfIVA DA lNEXlGlBltlDADEr BASE IEGAIr Arl.74. incito V. do tei Federol n' t4.133/2O21
(Novo Lei de Licitccões),

O obietivo do licitoçõo é conlrotor o proposto mois yontqioso, primondo pelos princípios do legolidode,
impessoolidode. iguoldode, morolidode e publicidode. Licitor é o regro.

Enlreronro, hó requisições que, por corocterííicos específicos, tornom-se impossíveis ou invióveis às liciroções
nos trômites usuois. No ocorrêncio de licitoções invióveis ou impossíveis, o lei previu exceções às regros, os

Dispensos de Licitoções e o lnexigibilidode de licitoçõo. Troto-se de cerlome reolizodo sob obediêncio oo
estqbelecido no ortigo 72, do lei 14.133/2021.

Atl. 72. O processo de controloçõo direto, que compreende os cosos de
inexigibilidode e de dispenso de licitoçôo, deveró ser inslruÍdo com os seguintes
documenlos;
| - Documento de formolizoçõo de demondo e, se for o coso, estudo lécnico
preliminor. onólise de riscos, lermo de referêncio. proielo bósico ou proiêlo
execuliYoi
ll - EsÍimotiyo de despeso, que deveró ser colculodo no formo estobelecido no
ort. 23 desto [ei;
Ill - Porecer iurídico e porêcerês técnicos, sê for o coso. que demonslrem o
olendimEnlo dos requisiÍos exigidos;
lV - Demonstroçõo do compotibilidode do previsõo de recursos orçomenfórios
com o compromisso o ser ossumido;
V - Comprovoçõo de que o conlrolodo preenche os requisitos de hobilitoçõo e
quolif icoçõo mínimo necessório;
Vl - Rozõo do escolho do conlrotodo;
Vll - iustificotivo de preço;
Vlll - Autorizoçõo dq quloridode competente.
Porógrofo único. O qto que outorizo o controtoçõo direto ou o extrolo
decorrenie do controlo deyeró ser divulgodo e montido à disposiçõo do público
em sítio êlêtÍônico oficiol.

A siluoçõo em onólise enquodro-se no hipótese previsto no 
^í1.74,Y 

do Lei 14.133/2021:

^t1.74. 
É. inexigível o licitoçõo quondo invióvel o compeiiçõo, em especiol nos

cosos det
V - Aquislç6o ou locoçõo de imóvel cuios corocterísllcos de instoloções e de
locolizoçõo fornem necessório suo escolho.

No coso em queslôo, veriÍico-se o qnóllse do inciso 74 do Lei 14.133 /2021 .lnobstqnte o foto de o presente
controtoçõo estor dentro dos preceitos eíqbelecidos no on.74, V, do Lei | 4.133/2021, o que iuíifico o
conlrotoção direto.

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA:

Prefoiluro lúunicipol dc Fo,lim/CE - Vilo do Pdz, Blo.o D, no 40 - C.nko - FoÉim/CE
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Esse processo viso ô locoçõo de 0l (um) imóvel poro funcionomento do Secretqrio Executivo dos Conselhos,

vinculodo ô Secretorio de Assislêncio Sociol, Trobolho e Cidodonio do Município de Forlim/CE.
Justificotivo pertinente à escolho do conlrqtqção do imóvel de propriedode do Sro. MARIA PEREIRA

§lmÕES, inscrilq no CPF no 786.125.943-91, de ocordo com q proposto do controtodo e oto de
inexigibilidode de Llcitoçôo, nos termos do Aí1.74, inciso V do Lei 14.133 de 0l de obril de 2021, e
olteroções posteriores.
Assim, e por enlender que se enconlrom cumpridos os requisilos previstos no legisloçõo, em especiol quonto
o fundomêntoçõo do controtoçõo por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO, em conformidode com o ort.74,
coput, inciso V. § 5', do Lein.'14.133/2O21, posso-se o JUSTIFICAR o indicoçõo em onólise.

3. DA INEXIGIBITIDADE DE LICIÍACÃO - ADEQUACÃO DO ART. 24, V, DA tEI I4.I33/2O2I I

A Secretorio Munlcipol de Assistêncio Sociol. Trobolho e Cidodonio vem expor os motiyos que iusfiÍicom o
conlrotoçõo do Sro. MARIA PEREIRA SlmÔES, inscÍito no CPF no 7A6)25.E43-ql, oduzindo, poro lonio,
os seguinles rozões.

Tol contÍotoçõo tem como bose legol o ort. 74, inciso V. § 5" do Lei N" I a.l 33/21 e oheroções postêÍiores,
in verbis:

Atl.74. É. inexigível o licitoçõo quondo invióvel o compeliçõo, em especiol nos

cosos de:
t...1
V - oquisiçõo ou locoçõo de imóvel cuios coroclerísticos dê instoloções e dê
locolizoçõo tornem necessório suo escolho.

t...1

§ 5" Nos controtoções com fundomento no inciso V do copul deslê ortigo, dêyem
ser observodos os seguinlês rêquisilos:
| - ovolioçõo prévio do bem, do seu eíodo de conservoçõo, dos cuslos de
odoploções, quondo imprescindíveis às necessidodes de utilizoçõo. e do prozo
dê omortizoçõo dos investimentosi
ll - certificoção do inexistêncio de imóvels públicos vogos e dlsponívels que
otendom oo obieto;
lll - iustificotivos que demonstrem o singuloridode do imóvel o ser comprodo ou
locodo pelo AdminisÍroçõo e que evidenciem yonlogêm poro elo.

O imóvel definido constltui-se no locol e princlpolmenie com repqrtições mois odequodos poro o
Íuncionomento do quol necessilo o Secretorio de Assistêncio Sociol, Trobolho e Cidodonio, que doró umo
moior protêçõo, dodo o locolizoçõo e eslruturo físico com dimensões copoze: de otender oos reclomos e
inieresse do Administroçõo.

Sobre o q§sunto Morçol Justen Filho, que ressoltor

A5 corqctêrístico5 do imóvel (tois como locolizoçõo, dimensõo, edificoçõo,
destinoçõo etc.) sõo relevontes, de modo que o Administroçõo nõo tem oulro
escolho.Quondo o Administroçôo nêcessito de imóvel poro destinoçõo peculior
ou com locolizoçôo delerminodo, nõo se lorno possível o compeÍiçõo entre os
porticulores.

O ossunto tombém é definido por Sérgio Ferroz e lucio Volle Figueiredo. que opinom sobre compro ou
locoçõo de imóvel destinodo oo serviço público, como bem se reportom:

lmóvel destinodo oo "serviço público", oquele o ser usodo como oloiomento,
locol de trobolho ou morodio de servidor, desde que suo locolizoçõo e
instoloções se opresenlem como viobilizodoros do melhor desempenho, poro o
inieresse público, dos otividodes odministrolivos. (Dispenso e lnexigibilidode de
Licitoçõo, p.ó0)

4. DA JUST|F|CAT|VA DE PREçO E DO VATOR DA CONTRATACÃO:

P?cÍ.ituÍo Municipol de Foíim/CE - Vilo do Poz, Bloco D, n' 4O - Ceítrô - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.75ó,/0001-20 - CGÉ 0ó.920.ó39-2 - ü CEP, ó2.815-OOOg Site, www.fodim.ce.gov,bÍ
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Assim. e por entender que se enconlrom cumpridos os requisitos e fundomentond o o controloçõo em
INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçAO, em conformidode com o orl. 74, copvt, inciso V, do Lei n,' 14.133/2021,
posso-se o JUSTIFICAR o volor do obleto do contÍoto.
O preposro é proprietório de um imóvel situodo no Ruo ProÍ.o Júlio Simões, no 493, Boirro Cenlro -
FoÉim/CE, o quol serviró poro uso nôo residenciol dq Secretorio de Assistêncio Sociol, Trobolho e Cidodonio.
O oluguel é no volor mensol de R$ óü),(X} (seiscentos reois).

5. t'lÂ HÁRll t?aaÁô lDllttaÂ E t!Á DEêUI ÀDlnÂl.lE Et<aÂl

Nos procêdimenÍos odminlstrstivos poro confrotoçõo, o Adminlstroçõo ,em o dêver de verificor o5 requisitos
de hobilltoçõo estobelecidos no ortigo ó2 do Lei 14.133/2021, indispensóveis oo cumprimerúo do obieto:

Atf. ó2. A hobililoçõo é o fose do licitoçõo em que se vêrifico o coniunto de
iníormoções e documenfos necessórios e suÍicientes poro demoníror o
copocidodê do licitontê de reolizor o obieto do licitoçõo, dividindo-se emr
l- Jurídico;
lll - Fiscol. Sociol e Trobolhisto;

Dionte disso, reío dêixor resignodo quê o licitonle dêmoslrou hobilmente suo hobilitoçõo jurídico e
reguloridode fiscol,

ó. pEiloNsTR.AçÃO pA COMPATTBTUDApE pA PREVTSÃO DE RECURSOS ORCAmENTÁR|OS COM O
comPRorutsso A sER AtSUmtDO.

DECTARAMOS poro os devidos fins, especiolmente em otendimento oo disposto no qrt. Ió do Lei
Complementor n' l0l/2000- Lei de Responsobilidode Fiscol, informomos que hó esiimotivo dê impocto
Orçomentório e Finonceiro, o processo enconlro-se em comporibilidode e odequodo com o nosso Legisloçõo
Municipol, em especiol com o PPA - Plono Plurionuol, com o LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórios e por fim.
com q LOA - Lei Orçomentório onuol. e ossim sendo, existe previsõo dos recursos orçomenfórios, poro
osseguror o pogomento dos despesos relocionodos oo obielo indicodo ocimo. consoonte do disponibilidode
de doroçõo orçomenfório poro o tol finolidode.

As despesos decorrentes do locoçõo, constontes do obieto supromencionodo, correrõo à conto do dotoçõo
orçomenrório do SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOClAl, TRABALHO E CIDADANIA do Município de Forrim-
CE. coníonte do Lei Orçomentório Anuol, poro o exercício finonceiro de 2025, no seguiniê clossificoçõo
progromótico:

7. CONCLUSÃO:

Em reloçõo oos preços, verificq-se que os mesmos estõo compolíveis com o reolidode do mercodo, podendo
o Administroçõo conlroló-los sem quolquêr ofronro à lei de regêncio dos certomes licitolórios.

Do ocimo exposlo, inobstonte o inleresse em conlrotor o reÍerido, é decisõo discricionório do Gestor optor
pelo controtoçõo ou nôo, onte o criterioso onólise dq Assessorio Jurídico de todq o documenloçõo ocostodo
oos outos quê instruem o presentê procedimento.

Fotim/ÇE,08 de ioneiro de 2025.

l*'rfl"-lr'.o ,/^- A r''r,,'-o-o"à,
AUR.ETITA MARTINS DA SItV tIMA

Agente de Controtoçõo

Doloçõo Orçomentório: Elemento de Despesos:
0904.08.1 22.0008.2.022 - Monutençõo dos

Conselhos Vinculodos o Assiíêncio Sociol
3.3.90.3ó.00 - Oulros sêrv. de teÍceiros pessoo

físico
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